
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2020 

(Do Sr. Deputado José Ricardo ) 

 

Solicito informações ao Exmo. Sr. Ministro do 

Desenvolvimento Regional, referente ao 

Programa Minha Casa Minha Vida. 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, §2º, da Constituição Federal, e nos artigos 15, XIII, 

e 115, I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência, que seja encaminhado ao 

Senhor Ministro do Desenvolvimento Regional, o presente Pedido de Informações sobre 

o Programa Minha Casa Minha Vida.  

Diante do exposto, soliticitamos as seguintes informações:  

1. As obras que foram contratadas anteriormente  ao ano de 2020 e que estão 

paralisadas, quais as razões  para paralização e os valores contratados;   

2. As obras por estado, que foram contratadas anteriormente ao ano de 2020 e 

que estão em fase de execução e os valores contratados; 

3. As obras que foram contratadas já ano de 2020, pela atual gestão do  

Programa Minha Casa Minha Vida, com o detalhamentode valores contratados por 

estado, no caso do estado do Amazonas vir o detalhamento também por munício.  

4. Qual o planejamento deste minsitério para o ano de 2020 referente a 

problemática da moradia? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV) criado em 2009, representou e 

represetnta um programa habitacional de caráter social. Tem o mérito de garantir casa 

própria à população que mais precisa. Com a política de subsídios, foi possível enfrentar 

com eficácia o déficit habitacional, que representa mais de 5,4 milhões de unidades em 



áreas urbanas do país, na faixa de renda média mensal até três salários mínimos. De 

acordo com estudos da FIESP, o programa é forte instrumento de enfrentamento do 

déficit habitacional, registrando redução anual média de 2,8% entre 2010 e 2014. 

O MCMV estruturou-se como um programa habitacional popular com qualidade 

e escala, um instrumento efetivo para enfrentar o déficit habitacional do país e assegurar 

o direito à moradia digna à população de baixa renda. Ele divide as moradias produzidas 

em três faixas de renda, com diferentes programas e fontes de recursos. Assim, o MCMV 

é apresentado como uma política anticíclica, frente à crise econômica mundial de 2009, 

no intento de evitar a recessão e o desemprego no País. 

As informações aqui apuradas objetivam apoiar o nosso mandato parlamentar no 

que tange as políticas públicas, com enfase à questão da moradia, e a defesa dos 

interesses do Estado da Amazonas e bem como direito constitucional da digna moradida a 

todos.   

Diante do exposto, é que solicito o apoio dos demais membros desta Casa 

Lesgislativa no sentido da aprovação do presente requerimento de informação. 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2020. 

 

 

José Ricardo 

Deputado Federal – PT/AM 

 

 

 

 


